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REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO a Resolução DPGE nº 045, de 31 de janeiro de 2013, 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.365, de 1º de fevereiro de 2013: 

 

RESOLUÇÃO DPGE Nº 045/2013, DE 31 DE JANEIRO DE 2013.  

 

Reestrutura o Núcleo da Cidadania, Direitos Humanos, 

Fazenda Pública e Registros Públicos, e acrescenta as 

atribuições do Núcleo os Direitos Difusos, Coletivos e 

Individuais Homogêneo, da comarca de Campo Grande, 

cria órgãos de atuação e reorganiza as suas atribuições. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições institucionais conferidas pelo inciso XIV do artigo 16 da Lei Complementar 

Estadual nº 111/2005, combinado com o artigo 102, § 1º, primeira parte, da Lei 

Complementar Federal nº 80/1994, com a redação dada pela Lei Complementar Federal nº 

132/2009, ouvido o Conselho Superior Da Defensoria Pública, em reunião realizada no dia 14 

de dezembro de 2012, Ata nº 1.403;  

 

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública, nos termos do artigo 134, caput, 

da Constituição Federal, é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, das pessoas carentes, na forma da lei;  

 

CONSIDERANDO a necessidade dos órgãos de execução da Defensoria 

Pública do Estado em desempenhar as suas atribuições com maior celeridade, dando 

cumprimento ao princípio constitucional do acesso à justiça e da eficiência;  

 

CONSIDERANDO que os Defensores Públicos Estaduais realizam o 

atendimento aos assistidos e aos seus familiares no período matutino e, durante o período da 

tarde, ocorrem as audiências de instrução e julgamento, de segunda a sexta-feira, razão pela 

qual desenvolvem o trabalho processual normalmente fora do horário de expediente;  

 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 221, de 1º de setembro de 1994, 

alterada pelo artigo 2º da Resolução nº 50, de 18 de maio de 2011, do Tribunal de Justiça 
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extinguiu uma das Varas de Fazenda Pública, como também unificou em única Vara os 

processos de Execução Fiscal Estadual e Municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da distribuição igualitária dos serviços entre 

as Defensorias Públicas Estaduais com atribuições junto às Varas de Fazenda Pública e de 

Registros Públicos da comarca de Campo Grande; 

 

CONSIDERANDO o aumento na demanda de atendimento e, outrossim, a 

necessidade de medidas judiciais e administrativas em favor de assistidos residentes em 

Campo Grande que respondem a processos oriundos de outra comarca; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar o órgão de atuação com 

atribuições as causas de naturezas difusas, coletivas e individuais homogêneas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a escala contendo a ordem de 

substituição do órgão de atuação da 55ª Defensoria Pública da Comarca de Campo Grande em 

razão de inexistência ou ausência do titular; 

 

CONSIDERANDO ser urgente e inadiável modificar a situação atual, de modo 

a permitir a concretização de um processo mais justo à defesa dos assistidos;  

 

CONSIDERANDO que os Defensores Públicos Estaduais que atuam no 

Núcleo em epígrafe apresentaram proposta que vem ao encontro desta finalidade; 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Reorganizar o Núcleo da Cidadania, Direitos Humanos, Fazenda 

Pública e Registros Públicos, acrescentando às atribuições do Núcleo os Direitos Difusos, 

Coletivos e Individuais Homogêneos e, outrossim, reestruturar as atribuições dos seus órgãos 

de atuação. 

Art. 2º Cada órgão de atuação do Núcleo contará com a atuação mínima de um 

Defensor Público Estadual. 
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Art. 3º Criar como órgãos de atuação do Núcleo na comarca de Campo Grande 

a 37ª e a 54ª Defensorias Públicas de Primeira Instância, definindo suas atribuições, 

ampliando e modificando as atribuições daqueles já existentes:  

ÓRGÃOS 

EXISTENT

ES 

ÓRGÃOS 

CRIADOS 
ATRIBUIÇÃO ATUAL ATRIBUIÇÃO 

TRANSFORMADA 

9ª Defensoria 

Pública 

Estadual 

— 

Atendimento ao público para 

propositura de ações de 

competência de Vara de 

Fazenda Pública e Registros 

Públicos, Vara de Falência, 

Recuperações, Insolvência e 

cumprimento das Cartas 

Precatórias Cíveis em geral, 

Vara de Execução Fiscal da 

Fazenda Pública Municipal e 

Vara de Execução Fiscal da 

Fazenda Pública Estadual, e 

acompanhamento dos 

processos em trâmite nas 1ª e 

2ª Varas de Fazenda Pública e 

Registros Públicos. 

Atendimento ao público 

para propositura de ações de 

competência da Vara de 

Fazenda Pública e Registros 

Públicos, e 

acompanhamento dos 

processos em trâmite na 1ª 

Vara de Fazenda Pública e 

Registros Públicos.                                       

18ª 

Defensoria 

Pública 

Estadual 

_ 

Atendimento ao público para 

propositura de ações de 

competência de Vara de 

Fazenda Pública e Registros 

Públicos, Vara de Falência, 

Recuperações, Insolvência e 

cumprimento das Cartas 

Precatórias Cíveis em Geral, 

Vara de Execução Fiscal da 

Fazenda Pública Municipal e 

Vara de Execução Fiscal da 

Atendimento ao público 

para propositura de ações e 

defesas na Vara de 

Execução Fiscal, Vara de 

Falência, Recuperações, 

Insolvência e cumprimento 

das Cartas Precatórias 

Cíveis em geral; 

acompanhamento dos 

processos em trâmite nestas 

Varas com final par, e o 
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Fazenda Pública Estadual, e 

acompanhamento dos 

processos oriundos da Vara de 

Cartas Precatórias, Vara de 

Falências, Concordatas e 

Insolvências e da Vara de 

Execução Fiscal da Fazenda 

Pública Estadual. 

atendimento ao público para 

as medidas judiciais 

imediatas necessárias em 

favor de assistidos 

residentes em Campo 

Grande que respondem a 

processos oriundos de 

outras comarcas. 

19ª 

Defensoria 

Pública 

Estadual 

— 

 

Atendimento ao público para 

propositura de ações de 

competência de Vara de 

Fazenda Pública e Registros 

Públicos, Vara de Falência, 

Recuperações, Insolvência e 

cumprimento das Cartas 

Precatórias Cíveis em Geral, 

Vara de Execução Fiscal da 

Fazenda Pública Municipal e 

Vara de Execução Fiscal da 

Fazenda Pública Estadual, e 

acompanhamento dos 

processos oriundos da Vara de 

Execução Fiscal da Fazenda 

Pública Municipal. 

Atendimento ao público 

para propositura de ações e 

defesas na Vara de 

Execução Fiscal, Vara de 

Falência, Recuperações, 

Insolvência e cumprimento 

das Cartas Precatórias 

Cíveis em geral; 

acompanhamento dos 

processos em trâmite nestas 

Varas com final impar, e o 

atendimento ao público para 

as medidas judiciais 

imediatas necessárias em 

favor de assistidos 

residentes em Campo 

Grande que respondem a 

processos oriundos de 

outras comarcas. 

 

37ª 

Defensoria 

Pública 

Estadual 

 

 

 

Atendimento ao público 

para propositura de ações de 

competência da Vara de 

Fazenda Pública e Registros 

Públicos, e 
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acompanhamento dos 

processos em trâmite na 2ª 

Vara de Fazenda Pública e 

Registros Públicos. 

40ª 

Defensoria 

Pública 

Estadual 

 

Atendimento ao público para 

propositura de ações de 

competência de Vara de 

Fazenda Pública e Registros 

Públicos, Vara de Falência, 

Recuperações, Insolvência e 

cumprimento das Cartas 

Precatórias Cíveis em geral, 

Vara de Execução Fiscal da 

Fazenda Pública Municipal e 

Vara de Execução Fiscal da 

Fazenda Pública Estadual, e 

acompanhamento dos 

processos em trâmite nas 3ª e 

4ª Varas de Fazenda Pública e 

Registros Públicos. 

Atendimento ao público 

para propositura de ações de 

competência da Vara de 

Fazenda Pública e Registros 

Públicos, e 

acompanhamento dos 

processos em trâmite na 3ª 

Vara de Fazenda Pública e 

Registros Públicos.  

 

 

54ª 

Defensoria 

Pública 

Estadual 

 

 

 

Atendimento ao público 

para propositura de ações de 

competência da Vara de 

Fazenda Pública e Registros 

Públicos, e 

acompanhamento dos 

processos em trâmite na 5ª 

Vara de Fazenda Pública e 

Registros Públicos. 

55ª 

Defensoria 

Pública 

 

Atendimento ao público para 

propositura de ações de 

competência da Vara de 

Atendimento ao público 

para propositura de ações de 

competência da Vara de 
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Estadual 

 

 

Direitos Difusos, Coletivos e 

Individuais Homogêneos, Vara 

de Fazenda Pública e Registros 

Públicos, Vara de Falência, 

Recuperações, Insolvência e 

cumprimento das Cartas 

Precatórias Cíveis em geral, 

Vara de Execução Fiscal da 

Fazenda Pública Municipal e 

Vara de Execução Fiscal da 

Fazenda Pública Estadual e 

acompanhamento dos 

processos em trâmite na Vara 

de Direitos Difusos, Coletivos 

e Individuais Homogêneos. 

Direitos Difusos, Coletivos 

e Individuais Homogêneos, 

acompanhamento dos 

processos em trâmite na 

Vara de Direitos Difusos, 

Coletivos e Individuais 

Homogêneos.  

61ª 

Defensoria 

Pública 

Estadual 

 

Atendimento ao público para 

propositura de ações de 

competência de Vara de 

Fazenda Pública e Registros 

Públicos, Vara de Falência, 

Recuperações, Insolvência e 

cumprimento das Cartas 

Precatórias Cíveis em geral, 

Vara de Execução Fiscal da 

Fazenda Pública Municipal e 

Vara de Execução Fiscal da 

Fazenda Pública Estadual, e 

acompanhamento dos 

processos em trâmite nas 5ª e 

6ª Varas de Fazenda Pública e 

Registros Públicos. 

Atendimento ao público 

para proposituras de ações 

de competência da Vara de 

Fazenda Pública e Registros 

Públicos, e 

acompanhamento dos 

processos em trâmite na 6ª 

Vara de Fazenda Pública e 

de Registros Públicos. 
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Art. 4º Os Defensores Públicos Estaduais com atribuições na 37ª e 54ª 

Defensorias Públicas Estaduais indicarão nas petições iniciais e manifestações processuais o 

órgão de atuação pelo qual se manifestam. 

 

Art. 5º As substituições estão previstas no Anexo desta Resolução. 

 

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 31 de janeiro de 2013.  

   

 

PAULO ANDRE DEFANTE 

Defensor Público-Geral do Estado.  

 

 

ANEXO I 

RESOLUÇÃO DPGE Nº 045/2013, DE 31 DE JANEIRO DE 2013.  

DPEs ORDEM DE SUBSTITUIÇÃO E CONFLITOS 

9ª Defensoria Pública Estadual 
55ª DPE, 40ª DPE, 18ª DPE, 61ª DPE, 

19ª DPE, 54ª DPE. 

18ª Defensoria Pública Estadual 
19ª DPE, 54ª DPE, 61ª DPE, 9ª DPE,  

40ª DPE, 37ª DPE. 

19ª Defensoria Pública Estadual 
18ª DPE, 37ª DPE, 9ª DPE, 55ª DPE,  

54ª DPE, 40ª DPE. 

37ª Defensoria Pública Estadual 
9ª DPE, 61ª DPE, 40ª DPE, 54ª DPE,  

18ª DPE, 55ª DPE. 

40ª Defensoria Pública Estadual 
61ª DPE, 9ª DPE, 19ª DPE, 37ª DPE,  

55ª DPE, 18ª DPE. 

54ª Defensoria Pública Estadual 
37ª DPE, 18ª DPE, 55ª DPE, 19ª DPE,  

9ª DPE, 61ª DPE. 

55ª Defensoria Pública Estadual 
      54ª DPE, 19ª DPE, 37ª DPE, 40ª DPE, 61ª 

DPE, 9ª DPE 

61ª Defensoria Pública Estadual 
40ª DPE, 55ª DPE, 54ª DPE, 18ª DPE,  

37ª DPE, 19ª DPE. 
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